
LEI N° 178412022 

Autoriza o Poder Executivo a promover 

descontos em folha de pagamento da 

Contribuição Assistencial anual 

equivalente a 01 (um) dia de trabalho 
diante do Termo Cooperação e da outras 

providências 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas 

atribuiçôes que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o desconto 
direto na folha de pagamento dos servidores públicos municipais, filiados ao 
SINDSEMB de representação que lhes ser forem convenientes, respeitando os 
princípios constitucionais preconizados no artigo a ituição Federal e artigo 61 
do Estatuto do Sindicato dos Servidores Públictfs Municipais e BItqítis. 

Artigo 61. Para realização de/suas atividades sindicais"\o SJNDSEMBI  

cobrará de seus associados á mensaltdac4l de 1% (um por cento) a ser càiçu la do sobre 

o salário base de previdência dos assoe fados mais um dia de serviço no a)ç sendo o 
mês de março de cada ano de p1 

Parágrafo 	

contribuição. 

Parágrafo único. É livre o jiesconto e o repasse ao SINDSEMB qt\ilquer 
Sindicato de Classe optado pelo servidf r obedecendo aos seguintes critérios: 

- Deve o Sindicato de R4resentação firmar Temo de Cooperação )om o 
Município; 	 1 	 / 

II - Ter a Ata de Assemblei4 que autorizou os descontos devidame nte 
na pasta nos Autos do Termo de Cooeração; 	 / 

Art. 20  Será encaminhado Jtté o dia 05 (cinco) de te ,  e 	e 	a ano, a lista 
dos filiados, ao setor de RECUR OS HUMANOS, a fi 	e que faç o desconto 
assistencial de 01 (um) dia de servi no ano, devendo 	incluído a foi de março. 
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§V O repasse do valor descontado, dever ser enviado para o S]INDSEMB 

dentro do mesmo mês do desconto. 

§ 2° Somente serão objeto de desconto, os servidores filiados. 

Art. 3° Os Sindicatos deverão apresentar no Ato de formalização do Termo de 

Cooperação a seguinte documentação: 

- Cartão de CNPJ; 

II - Ata de Fundação; 

III - Estatuto de Constituição dr

Gabinete 

 rireregistrado; 

V - Última Ata de Eleição e po oria; 

VI - Ata que definiu a contrib stão. 

Mi. 4° Esta Lei entra em vigo sua publicação. 

te do Prefeito do 	unicípio de 

- RO,ASC6ft dias o mês de 

ro de dois m vinte e d s. 
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